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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 038/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2022-CPL  

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, com sede Av.  Joao  Moraes de Sousa IV 355 - Centro— Santa Luzia 
Do Palma — MA, inscrito no CNPJ n° 12.511.093/0001-06, através da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Administração e Finanças, neste ato representada pelo Senhor  FLAW°  JOSÉ PADILHA DE ALMEIDA, RG n° 
069317092019-6, CPF IV 772.274.254-87, ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos produtos 
propostos pela empresa abaixo qualificada, doravante denominado BENEFICIÁRIO DA ATA, considerando a 
homologação do PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2022-CPL,  formalizado nos autos do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 038/2022, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002; Lei Complementar rf 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016; Decreto Federal n° 3.555/2000; 
Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto n° 9.488/2018, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes clausulas e condições: 

BENEFICIÁRIO DA ATA: METALÚRGICA SILLOTT LTDA 

CNPJ: 42.531.033/0001-08 FONE/FAX: (47)99144-8853 

ENDEREÇO: Rua Domingos Sanson, 150, galpão 05, bairro Vila Lalau, na cidade de Jaragua do Sul, 
estado de Santa Catarina, CEP 89256-180  

E-MAIL:  metasillott@sillott.com.br  /licitacao@sillott.com.br  

REPRESENTANTE LEGAL: Sra. IARA ROSAM  OTT  

CPF N°: 682.288.130-15 RG N°: 2057374891 SSP/RS 

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO: BANCO DO BRASIL AGÊNCIA: 8300-3 CONTA: 349-2 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 3077-5 2209-9 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto REGISTRQ DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE GINASTICA AO AR LIVRE, visando contratações futuras e eventuais destinadas à Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia Do  Parma,  nas especificações, quantidades e preços abaixo, obedecidas as condições 
definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de 
transcrição. 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE UNIDADE 
UNITÁRIO 

ADJUDICADO TOTAL 

1 

MULTI EXERCITADOR 
CONJUGADO COM 
6(seis) FUNÇÕES 
DISTINTAS SENDO: 
Objetivos do 
equipamento: 
Fortalecer, a longar VAXX 10,00 UNID. R$ 2.400,00 R$ 24.000,00 

Av. Professor João Morais de Souza, 355 — Centro — Santa Luzia do Parua — MA— CEP: 65272-000 

Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br  
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e aumentar a 

flexibilidade dos 

membros 

superiores e 

inferiores. 

Estrutura: Oblongo 

de no mínimo 

20x50x1,50 mm, 

pinos maciços, 

todos rolamentados 

(com rolamentos 

duplos); 

acabamento com 

pintura a pó 

eletrostática, com 

batentes de 

• borracha; solda 

MIG; orifícios para a 

fixação do 

equipamento 

(chumbadores 

Parabout); corte a 

laser; tampão de 

metal arredondado, 

deverão ser 
inseridas 

especificações 

musculares em cada 

aparelho; 

resistentes  ãs  ações 

climáticas; carga 

máxima de peso 5 

kg por disco, 

oferecendo 

segurança aos 

usuários e devem 

permitir a pratica de 

até 04 (quatro) 

usuários por vez. 

Multiexercitador 

com 06 funções 

distintas fabricado 

com tubos de  ago  

carbono nas 
seguintes 

descrições: Flexor 

de pernas: mínimo 2 

1/2 polegadas x 2 
mm; -  Extensor  de 

pernas: mil-limo 3/4 

polegadas x 1,50 

Av. Professor João Morais de Souza, 355 — Centro — Santa Luzia do Parua — MA — CEP: 65272-000 
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mm; - Supino reto 

sentado: mínimo 2 

polegadas x 2 mm; - 
Supino inclinado 

sentado: mínimo 1 
1/2 polegada x 3 
mm; - Rotação 
vertical individual: 
mínimo 1 polegada 
x 1,50 mm; Puxada 
alta: mínimo 1 1/2 
polegada x 1,50 

mm. 

2 

SIMULADOR DE 
CAVALGADA DUPLO 
CONJUGADO: 
Objetivos do 
equipamento: 
Fortalecer os grupos 
musculares dos 
membros 
superiores e 
inferiores e 
aumentar a 
capacidade 
cardiorrespiratória. 
Estrutura: aparelho 

fabricado com tubos 
de aço carbono de 
no mínimo 2 1/2 

polegadas x 2 mm; 2 
polegadas x 2 mm; 1 
1/2 polegada x 1,50 
mm; 1 polegada x 
1,50 mm; 1 1/2 
polegada x 1,50 

mm; ferro chato de 
no mínimo 2 1/2 
polegadas x Y.; 
deverão ser 
utilizados pinos 
maciços 
rolamentados (com 
rolamentos duplos); 
batentes de 
borracha;  sold  
orifícios para 
fixação do 
equipamento 
(chumbadores 
Parabout); cortes a VAXX 10,00 UNID. R$ 1.590,00 R$ 15.900,00 

Av. Professor João Morais de Souza, 355 — Centro — Santa Luzia do Paula — MA— CEP: 65272-000 

Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br  
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laser; deverão ser 

inseridas 

especificações 	. 

musculares em cada 

aparelho; tampão 

de metal 	.. 	. • • . 

. 

. 

: 

• . 
. 

• arredondado; 	. 
bancos 

• 

arredondados sem . 
quina, oferecendo • • 

total segurança aos • ' 
usuários. 0 . 

• • 	• 	• 

aparelho deve 

receber tratamento 

especial para 

permitir instalação 

em  areas  fechadas 

• 

• 

• . 

e/ou ao ar . 
livre, resistente as 

ações climáticas e 

que permita a 

pratica de 02 (dois) 

usuários 

simultaneamente. 

• • 

ALONGADOR COM 

TRÊS ALTURAS 

CONJUGADO: 

Objetivos do 
equipamento: 

Estimular o sistema 

nervoso central 

através do 

alongamento e 

fortalecimento dos 

grandes grupos 

musculares. 

• 

Estrutura: aparelho 
fabricado com tubos 

de  ago  carbono de 

no mínimo 2 	, 

polegadas x 2 mm 

1polegada x 1,50 

mm; 3 1/2 

polegadas x 4 mm; 4 

polegadas x 3 mm; 

. 

3/4 polegada x 1,50 

mm; deverão ser 

utilizados pinos 

maciços 

rolamentados (com 
3 rolamentos duplos); VAXX 10,00 UNID. R$ 1.500,00 R$ 15.000,00 

Av. Professor João Morais de Souza, 355 — Centro — Santa Luzia do Parua — MA — CEP: 65272-000 

Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br   
CL..4kk 

Fone: (98) 3374-2097 
DArvirs,#1 eJes 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

batentes de 

borracha; solda 

MIG; orificios para 

fixação do 

equipamento 

(chumbadores com  

flange  de no 

mínimo 240 mm x 'A 

e parafusos de 

fixação); cortes a 

laser; deverão ser 

inseridas 

especificações 

musculares em cada 

aparelho, 

oferecendo total 

segurança aos 

usuários. 0 

aparelho deve 

receber tratamento 

especial para 

permitir instalação 

em áreas fechadas 

e/ou ao ar livre, 
resistente às ações 

climáticas e que 

permita a prática de 

03 (três) usuários 

simultaneamente.  

4 

SURF  DUPLO 

CONJUGADO: 

Objetivos do 
equipamento: 
Melhorar a 

flexibilidade, a 

agilidade dos 

membros inferiores, 

quadris e região 

lombar. Estrutura: 

aparelho fabricado 

com tubos de aço 

carbono de no 

mínimo 2 polegadas 
x 2 mm; 1 1/2 
polegada x 1,50 

mm; 3 1/2  polegadas 

x 4 mm; chapa 

antiderrapante de 

no mil-limo 3 mm; 

pinos maciços 

rolamentados (com VAXX 10,00 UNID. R$ 1.550,00 R$ 15.500,00 

	 - 
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rolamentos duplos); 

pintura a po 
eletrostática e 

cortes a laser; 
batentes de 
borracha; solda 
MIG; orifícios para 
fixação do 
equipamento 
(chumbadores com 
flange  240 mm x Y. e 
com parafusos para 

fixação); tampão de 
metal rredondado; 
deverão ser 
inseridas 
especificações 
musculares em cada 
aparelho, 
oferecendo total 
segurança aos 
usuários. 0 
aparelho deve 
receber tratamento 
especial para 
permitir instalação 
em  areas  fechadas 
e/ou ao ar livre, 
resistente ás ações 
climáticas e que 
permita a pratica de 
02 (dois) usuários 
simultaneamente 

.  

6 

REMADA SENTADA: 

Objetivos do 
equipamento: 
Fortalecer a 
musculatura das 

costas e dos 
ombros. Estrutura: 
aparelho fabricado 
com tubos de  ago  
carbono de no 
mínimo 2 polegadas 
x 2 mm; 1Y2 

polegada x 1,50 
mm; 1 polegada x 

1,50 mm; 
Rolamentos duplos, 
pintura a pó 
eletrostáticas, VAXX 10,00 UNID. R$ 1.470,00 R$ 14.700,00 

Av. Professor João Morais de Souza, 355 — Centro — Santa Luzia do Parua — MA — CEP: 65272-000 

Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br  
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batentes da 

borracha, solda MIG 

orifícios para a 

fixação do 

equipamento 

(chumbadores 

Parabout); cortes a 

laser, deverão ser 

inseridas 

especificações 

musculares em cada 

aparelho, tampão 

de metal 

estampados e 

arredondados, 

bancos 

arredondados sem 

quina; carga 

(relativa: de no 

mínimo 10% a 

massa 

corporal do 

usuário); 

oferecendo total 
segurança aos 

usuários. 0 

aparelho 

deve receber 

tratamento especial 

para permitir 

instalação em  areas  

fechadas 

e/ou ao ar livre, 

sendo resistentes as 

ações climáticas, 

permite a pratica de 
1 

(um) usuário. 

7 

SIMULADOR DE 

CAMINHADA DUPLO 

CONJUGADO: 

Objetivos do 

equipamento: 

Aumentar a 
mobilidade dos 

membros inferioreS' 

desenvolver 

coordenação 

motora. Estrutura: 

aparelho fabricado 
com tubos de  ago  VAXX 10,00 UNID. R$ 1.680,00 R$ 16.800,00 

Av. Professor João Morais de Souza, 355 — Centro — Santa Luzia do Parua — MA — CEP: 65272-000 

Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br  

• 111•04,t••• 	
Fone: (98) 3374-2097 

DAerie., 7 An 13 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

isl,ivtak EN 

Q<CY.  

PAG. 

0 PROC. N.  

 

RUBRICA 

      

carbono de no  

alit-limo 2 1/2  

polegadas x 2 mm; 2 

polegadas x 2 mm; 1 
1/2  polegada x 1,50 

mm; chapa 

antiderrapante de 

no mínimo 3 mm; e 

deverão ser 

utilizados pinos 

maciços, todos 

rolamentos 

(rolamentos 

duplos), pintura em 

pó eletrostática, 

batentes de 

borracha, solda 

MIG, orifícios para a 

fixação de 

equipamento 

(chumbadores 

Parabout); cortes a 

laser; tampão de 

metal arredondado, 

deverão ser 

inseridas 

especificações 

musculares em cada 

aparelho, 

oferecendo total 

segurança aos 

usuários. 0 

aparelho deve 

receber tratamento 

especial para 

permitir instalação 

em áreas fechadas 

e/ou ao ar livre, 

sendo resistentes às 

ações climáticas e 

que permitam a 

pratica de até 2 

(dois) usuários 

simultaneamente. 

TOTAL R$ 101.900,00 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAC 'AO 

1.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente 

a. presente Ata de Registro de Pregos e aos documentos adiante enumerados que integram o PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N" 038/2022 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

Av. Professor João Morais de Souza, 355 — Centro — Santa Luzia do Paruá — MA — CEP: 65272-000 

Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br  
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a) Termo de Referência; 

b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2022; 

c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1. A presente Ata de Registro de Pregos e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, bem 
como suas alterações posteriores; 

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014 
e pela Lei Complementar  if  155, de 27 de outubro de 2016; 

d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; 

I) Decreto Federal n°7.892, de 23 de janeiro de 2013; 

g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 

h) Decreto Federal n°9.488, de 30 de agosto de 2018. 

i) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO e seus anexos; 

j) Instrução Normativa  if  005/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática; 

k) demais normas regulamentares aplicáveis á matéria; 

1) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei 
Federal n°8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

2.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata de Registro de 
Pregos e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas cláusulas. 

2.3. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do Parui, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes As licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei 
Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLAUSULA QUARTA — DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. 0 prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua publicação, vedada sua 
prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3', inciso  III,  da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES 

4.1. 0 BENEFICIÁRIO obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de Registro de Pregos, assumindo a 
partir da sua assinatura o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Do  Part*  ficando ainda sujeita As penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas. 

4.2. A Ata de Registro de Pregos não obriga a Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do Parui a firmar as contratações 
que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação especifica para a aquisição dos Produtos 
pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência na contratação, desde que a sua 
Proposta atenda As mesmas condições do licitante vencedor, consoante dispõe o artigo 16, do Decreto Federal ri° 
7.892/2013. 
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CLÁUSULA SEXTA — DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

5.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia Do Parui por meio de Contrato Administrativo, respeitado o principio da anualidade 
previsto no artigo 57, `caput', da Lei Federal IV 8.666/1993. 

5.2. 0 BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços  sera  convocado pelo Gestor do Contrato para retirar a Nota de 
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados 
da convocação, sob pena de decair o direito à contratação. 

5.2.1. 0 prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período quando 
solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia Do Parui. 

5.3. E facultado à Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do  Pan*  quando o BENEFICIÁRIO não comparecer, não 
apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa e a assinar 
o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada 
a ordem de classificação, uma na falta da outra, rara fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo BENEFICIÁRIO, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das 
sanções previstas neste Edital. 

5.3.1. E facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes, quando não houver 
opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA. 

5.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, obedecida a ordem 
crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor. 

5.3.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa, assinar o Contrato Administrativo, sem motivo justificado 
e aceito pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do Parua, observado o prazo estabelecido no item anterior, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções previstas na Clausula 
Onze, item 11.2, desta Ata. 

5.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser representada por sócio que tenha 
poderes de administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato cópia do instrumento 
comprobatório. 

5.5. 0 BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Pregos, todas as 
condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

5.6. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da Unido; 

b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

c) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto  it  Fazenda Estadual; 

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

I) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF.; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS PROCESSOS DE COMPRAS 

6.1. Após a celebração do Contrato Administrativo indicado na Cláusula anterior, cada Órgão Participante deverá formalizar 
'Processo de Compra' especifico, sempre que houver necessidade de contratação, com a indicação dos Produtos que se 
pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes A. instrução dos autos. 

6.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, a fim de 

Av. Professor João Morais de Souza, 355 — Centro — Santa Luzia do Paula — MA— CEP: 65272-000 

Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br  
Fone: (98) 3374-2097 
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8.3. 0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "h" acarretará, ainda, a aplicação das 
penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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obter os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados. 

6.3. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do Contrato ou 
Comissão de Fiscalização, nos termos do artigo 65 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993. 

6.3.1. Competirá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do objeto, de tudo dando ciência A autoridade competente, para as medidas cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

7.1. Os preços registrados poderio ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo A Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do  Parini,  por intermédio 
do Órgão Gerenciador, promover as negociações junto ao BENEFICIARIO, observadas as disposições contidas no 
artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

7.2. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
a Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do Paruá deverá: 

a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando A negociação para redução de preços e sua adequação praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem de classificação da 
licitação, visando a igual oportunidade de negociação; 

d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do Parufi poderá 
convocar as licitantes remanescentes para negociação. 

7.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO não puder cumprir o 
compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a majoração dos preços, 
devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso A Administração, frente aos valores praticados no 
mercado. Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do Parufi 
poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação; 

b) No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados. 

7.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do Parufi deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLAUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. 0 registro do preço do fornecedor  sera  cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/1993 ou no artigo 70, da Lei 
Federal n° 10.520/2002. 

8.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "h" e "d" será formalizado por despacho do 
órgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do  Pan*  assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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8.4. 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

8.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do Paruá fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova ordem de registro. 

CLAUSULA DEZ — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Não  sera  permitida adesão a ata de registro de preços por Órgão não participante. 

CLAUSULA ONZE — DAS PENALIDADES 

10.1. 0 descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecirlas, sujeitará a CONTRATADA as sanções 
previstas na Lei Federal  le  10.520/2002 e na Lei Federal n" 8.666/1993. 

10.2. Conforme previsto no Edital, caso algum licitante, injustificadamente, não comparecer ou recusar-se a assinar a Ata 
de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, ou a assinar o Contrato e a Ordem 
de Fornecimento, ficará sujeita as seguintes penalidades: 

a) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do Parui, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, a teor do disposto no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/2002; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da Proposta de Pregos, devidamente atualizada. 

10.3. 0 atraso injustificado na entrega ou substituição dos Produtos sujeitará a Contratada A. aplicação das seguintes multas 
de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos Produtos entregues 
com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos Produtos reprovados 
no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por 
cento). 

10.4. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do Paruá poderá, garantida a 
prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções ao BENEFICIÁRIO, quando CONTRATADA, nas hipóteses de 
inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência; 

b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.5. As sanções previstas nas alíneas 'a', c' e 'd' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea 'b'. 

10.6. Caberá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização, propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

10.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em conta 
bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do  Parini.  

10.8. 0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável ou 
judicialmente. 

10.9. 0 licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 

Av. Professor João Morais de Souza, 355 — Centro — Santa Luzia do Parua — MA — CEP: 65272-000 
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ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficara impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante previsto no artigo 7°, da Lei Federal ri° 10.520/2002. 

CLAUSULA DOZE - DAS COMUNICAÇÕES 

11.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras contratações, s6 produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLAUSULA TREZE - DA PUBLICAÇÂO 

12.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do Parud fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de  Preps  na 
imprensa oficial. 

CLÁUSULA CATORZE - DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca de Santa Luzia Do  Part*  Estado do Maranhão para dirimir toda e 
qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e das Ordens de Fornecimento dela decorrentes. 

13.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na presença das testemunhas 
abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de 
direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

Santa Luzia Do Parua/MA, de junho de 2022. 

-PcxbiLc,wck_ 
FLÁVIO  JO  PADILHA DE ALMEIDA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRÇÃO E FINANÇAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 

METALURGI 
CA SILLOTT 

LTDA:4253 

103300010 
8 

Assinado de 

forma digital por 
METALURGICA 
SILLOTT 
LTDA:4253103300 
0108 
Dados: 2022.06.22 
08:28:45 -0300' 

IARA ROSANI  OTT  
METALÚRGICA S1LLOTT LTDA 

CNPJ: 42.531.033/0001-08 
FORNECEDOR 

IARA 

ROSANI 

OTT:6822 

8813015 

Assinado de 
forma digital por 
IARA ROSANI 
011:68228813015 
Dados: 
2022.06.22 
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021988022002-8, e CPF ng 024.807.633-74, e CPF ng 018.432.953-18. Rosário-MA, 21/06/2022. 

Publicado por: GUSTAVO MARQUES COIMBRA 
Código identificador: b3acdc3Ode758131c1b113250ef4bc75 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  134/2022 

EXTRATO DE CONTRATO N2  134/2022.Espécie: Termo de Contrato n° 134/2022- PARTES: 0 MUNICÍPIO DE ROSÁRIO/MA, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, com sede na Rua Urbano Santos, ng 
970, Rosário - MA, inscrita no CNPJ sob o ng 41.479.569/0001-69, neste ato representada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, Sra. IVANILDA PEREIRA MARTINS, portadora DO CPF ng 406.750.173-00, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ng 
26.979.842/0001-20, sediada na RUA RIO BRANCO  Ng  424A, B. CENTRO, CIDADE DE HUMBERTO DE CAMPOS-MA, CEP. 
65180-000, doravante designada CONTRATADA neste ato representada pelo(a) Sr. José Carlos Maia Lopes Filho, portador(a) da 
Carteira de Identidade ng 035753342008-4 SSP/MA, e CPF ng 409.230.883-34. OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na 
Prestação de Serviços de Organização de Eventos para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Rosário - MA. VALOR 
GLOBAL: R$ 92.888,66 (noventa e dois mil, oitocentos e oitenta 'e oito reais e sessenta e seis centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: Gestão/Unidade: 02 17 00  SEC  MUNICIPAÚDE'CtILTURA E TURISMO Fonte: 13 392 3039 DINAMIZAÇÃO E 
APOIO A PRODUÇÃO CULTURAL Programa de Trabalhé:.  ' 392".3t)39 2010 0000 REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica/ 3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens PI: 
02 PODER EXECUTIVO- VIGÊNCIA de 21/06/2022 a 31/12/2022. SUPORTE LEGAL: Processo Administrativo ng 081/2022 e em 
observância às disposições da Lei ng 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei ng 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto ng 
10.024, de 20 de setembro de 2019, e do Decreto ng 7.892, de 23 de janeiro de 2013. Pela Contratante assina a Sra. IVANILDA 
PEREIRA MARTINS, inscrito no CPF ng. 406.750.173-00. Pela Contratada assina o Sr. José Carlos Maia Lopes Filho, portador(a) da 
Carteira de Identidade n° 035753342008-4 SSP/MA, e  CET  ng 409.230.883-34. Rosário-MA, 21/06/2022. 

Publicado por: GUSTAVO MARQUES COIMBRA 
Código identificador: b5df936af709facfde2731a0ad591132 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARU6. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  034/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N2  017/2022-CPL  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  038/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  017/2022-CPL  
O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA, com sede Av. João Moraes de Sousa ng 355 - Centro- Santa Luzia Do Parua - 
MA, inscrito no CNPJ ng 12.511.093/0001-06, através da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, 
neste ato representada pelo Senhor FLAVIO JOSÉ PADILHA DE ALMEIDA, RG ng 069317092019-6, CPF ng 772.274.254-87, 
ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os pregos dos produtos propostos pela empresa abaixo qualificada, doravante 
denominado BENEFICIÁRIO DA ATA, considerando a homologação do PREGÃO ELETRÔNICO N2  017/2022-CPL,  formalizado 
nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  038/2022, com fundamento na Lei Federal ng 10.520/2002; Lei Complementar 
ng 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar ng 155/2016; Decreto Federal ng 3.555/2000; 
Decreto Federal ng 7.892/2013 e Decreto ng 9.488/2018, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal ng 
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

BENEFICIÁRIO DA ATA: METALÚRGICA SILLOTT LTDA 
CNPJ: 42.531.033/0001-08 	 IFONE/FAX: (47)99144-8853 
ENDEREÇO: Rua Domingos Sanson, 150, galpão 05, bairro Vila Lalau, na cidade de Jaragué do Sul, 
estado de Santa Catarina, CEP 89256-180  
E-MAIL:  metasillott@sillott.com.br  nicitacao@sillott.com.br  
REPRESENTANTE LEGAL: Sra. IARA ROSANI  OTT  
CPF /%12: 682.288.130-15 	• 	 ¡RC  N2: 2057374891 SSP/RS 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: BANCO DO BRASIL AGÊNCIA: 8300-3 CONTA: 349-2 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 3077-5 2209-9 

I 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 
1.1. A presente Ata de Registro de Pregos tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
GINASTICA AO AR LIVRE, visando contratações futuras e eventuais destinadas â Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do  
Pam&  nas especificações, quantidades e pregos abaixo, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na 
Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição. 

CERTIF CADO DICIITAL.MENTE 	 .1.A. 	. II  • II I 	I II 
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE UNIDADE 
, 

NU ITARIO 
ADJUDICADO TOTAL 

1 

individual: 

MULTIEXERCITADOR 
CONJUGADO COM 
6(seis) FUNOES 
DISTINTAS SENDO: 
Objetivos do 
equipamento: 
Fortalecer, alongar e 
aumentar a 
flexibilidade dos 
membros superiores e 
inferiores. Estrutura: 
Oblongo de no 
mínimo 20x50x1,50 
mm, pinos maciços, 
todos rolamentados 
(com rolamentos 
duplos); acabamento 
com pintura a pó 
eletrostática, com 
batentes de borracha; 
solda MIG; orifícios 

,para a fixação do 
equipamento 
(chumbadores 
Parabout); corte a 
laser; tampão de 
metal arredondado, 
deverão ser inseridas 
especificações 
musculares em cada 
aparelho; resistentes 
as ações climáticas; 
carga  maxima  de peso 
5 kg por disco, 
oferecendo segurança 
aos usuários e devem 
permitir a pratica de 
até 04 (quatro) 
usuários por vez. 
Multiexercitador com 
06 funções distintas 
fabricado com tubos 
de  ago  carbono nas 
seguintes descrições: 
Flexor de pernas: 
mínimo 2 1/2 
polegadas x 2 mm; -  
Extensor  de pernas: 
mínimo 3/4 polegadas 
x 1,50 mm; - Supino 
reto sentado: mínimo 
2 polegadas x 2 mm; - 
Supino inclinado 
sentado: mínimo 1 1/2 
polegada x 3 mm; - 
Rotação vertical 

mínimo 1 
polegada x 1,50 mm; 
Puxada alta: mínimo 1 
1/2 polegada x 1,50 
mm. 

VAXX 10,00 UNID. R$ 2.400,00 R$ 24.000,00 

EERTIPEADO DIGFALMENTE 
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SIMULADOR DE 
CAVALGADA DUPLO 
CONJUGADO: 
Objetivos do 
equipamento: 
Fortalecer os grupos 
musculares dos 
membros superiores e 
inferiores e aumentar 
a capacidade 
cardiorrespiratória. 
Estrutura: aparelho 
fabricado com tubos 
de  ago  carbono de no 
mínimo 2 1/2 
polegadas x 2 mm; 2 
polegadas x 2 mm; 1 
1/2 polegada x 1,50 
mm; 1 polegada x 
1,50 mm; 11/2 
polegada x 1,50 mm; 
erro chato de no  

minima  2 1/2 
Polegadas x 1/4; 
deverão ser utilizados 
pinos maciços 
Irolamentados (com 

2 Folamentos duplos); 
batentes de borracha;  
sold  orifícios para 
fixação do 
equipamento 

VAXX 10,00 UNID. R$ 1.590,00 R$ 15.900,00 

(chumbadores 
Parabout); cortes a 
laser; deverão ser 
inseridas 
especificações 
musculares em cada 
aparelho; tampão de 
metal 
arredondado; bancos 
arredondados sem 
quina, oferecendo 
total segurança aos 
usuários. 0 aparelho 
deve receber 
tratamento especial 
para permitir 
instalação em  Areas  
fechadas e/ou ao ar 
livre, resistente às 
ações climáticas e que 
permita a prática de 
02 (dois) usuários 
simultaneamente. 

CERTIFTA.DO DISFALMENTE 	.•  . 	.  d I.III 
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ALONGADOR COM 
TRÊS ALTURAS 

, 

CONJUGADO: 
Objetivos do 
equipamento: 
Estimular o sistema 
nervoso central 
através do 
alongamento e 
fortalecimento dos 
grandes grupos 
musculares. 
Estrutura: aparelho 
fabricado com tubos 
de  ago  carbono de no 
mínimo 2 polegadas x 
2 mm lpolegada x 
1,50 mm; 3 1/2 
polegadas x 4 mm; 4 
Polegadas x 3 mm; 
3/4 polegada x 1,50 
mm; deverão ser 
utilizados pinos 
maciços rolamentados 

3 (com rolamentos 
duplos); batentes de 
borracha; solda MIG; 
orifícios para fixação 
do equipamento 

VA30( 1 0 , 0 0 UNID. R$ 1.500,00 R$ 15.000,00 

(chumbadores com  
flange  de no mínimo 
240 mm x 1/4  e 
parafusos de fixação); 
cortes a laser; 
deverão ser inseridas 
especificações 
musculares em cada 
aparelho, oferecendo 
total segurança aos 
usuários. 0 aparelho 
deve receber 
tratamento especial 
para permitir 
instalação em  areas  
fechadas e/ou ao ar 
livre, resistente às 
ações climáticas e que 
permita a prática de 

• 

03 (três) usuários 
simultaneamente. 
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SURF  DUPLO 
CONJUGADO: 
Objetivos do 
equipamento: 
Melhorar a 
flexibilidade, a 
agilidade dos 
fnembros inferiores, 
quadris e regido 
lombar. Estrutura: 
aparelho fabricado 
com tubos de  ago  
carbono de no mínimo 
2 polegadas x 2 mm; 1 
1/2 polegada x 1,50 
Fnm; 3 1/2  polegadas x 
4 mm; chapa 
antiderrapante de no 
mínimo 3 mm; pinos 
maciços rolamentados 

4 

(com rolamentos 
duplos); pintura a pó 
eletrostática e cortes 
a laser; batentes de 
borracha; solda MIG; 
orifícios para fixação 
do equipamento 

VAXX 10,00 UNID. R$ 1.550,00 R$ 15.500,00 

(chumbadores com  
flange  240 mm x 1/4  e 
com parafusos para 
fixação); tampão de 
metal rredondado; 
deverão ser inseridas 
especificações 
musculares em cada 
aparelho, oferecendo 
total segurança aos 
usuários. 0 aparelho 
deve receber 
tratamento especial 
para permitir 
instalação em  areas  
fechadas e/ou ao ar 
livre, resistente às 
ações climáticas e que 
permita a prática de 
02 (dois) usuários 
simultaneamente 
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REMADA SENTADA: 
Objetivos do 
equipamento: 
Fortalecer a 
musculatura das 
costas e dos ombros. 
Estrutura: aparelho 
fabricado com tubos 
de  ago  carbono de no 
mínimo 2 polegadas x 
2 mm; 1 1/2  polegada x 
1,50 mm; 1 polegada 
x 1,50 mm; 
Rolamentos duplos, 
pintura a pó 
eletrostáticas, 
batentes da borracha, 
solda MIG orifícios 
para a fixação do 
equipamento , 
(chumbadores . 
Parabout); cortes a 
laser, deverão ser 

6 inseridas 
especificações 
musculares em cada 
aparelho, tampão de 
metal estampados e 
arredondados, 
bancos arredondados 
sem quina; carga 

VAXX 10,00 UNID. 

. 

R$ 1.470,00 R$ 14.700,00 

(relativa: de no 
mínimo 10% a massa 
corporal do usuário); 
oferecendo total 
segurança aos 
usuários. 0 aparelho 
deve receber 
tratamento especial 
para permitir 
instalação  ern  áreas 
fechadas 
e/ou ao ar livre, sendo 
resistentes às ações 
climáticas, permite a 
prática de 1 
(um) usuário. 

CERTIFICADO DIGITALMENTE .A.A. 	 II 	al 	II 



•"ti 

DOS MUNICIPIOS 
a  0 	•i ,II'i•• 	• " i1i 	I : 

ISSN 2763-860X  

SIMULADOR DE 
CAMINHADA DUPLO 
CONJUGADO: 
Objetivos do 
equipamento: 
Aumentar a 
mobilidade dos 
membros inferiores 
desenvolver 
coordenação motora. 
Estrutura: aparelho 
fabricado com tubos 
de  ago  carbono de no 
mínimo 2 1/2  
polegadas x 2 mm; 2 
polegadas x 2 mm; 1 
1/2  polegada x 1,50 
mm; chapa 
antiderrapante de no 
mínimo 3 mm; e 
deverão ser utilizados 
pinos maciços, todos 
rolamentos 
(rolamentos duplos), 
pintura em pó 

7 eletrostática, batentes 
de borracha, solda 

VAXX 10,00 UNID. R$ 1.680,00 R$ 16.800,00 

MIG, orifícios para a 
fixação de 
equipamento 
(chumbadores 
Parabout); cortes a 
laser; tampão de 
metal arredondado, 
deverão ser inseridas 
especificações 
musculares em cada 
aparelho, oferecendo 
total segurança aos 
usuários. 0 aparelho 
deve receber 
tratamento especial 
para permitir 
instalação em  Areas  

• 

fechadas e/ou ao ar 
livre, sendo 

. 

resistentes às ações 
climáticas e que 
permitam a pratica de 
até 2 (dois) usuários 

. 

,simultaneamente. 
TOTAL R$ 101.900,00 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
1.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à presente Ata 
de Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  038/2022 e que 
são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 
a) Termo de Referência; 
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  017/2022; 
C) Proposta de Pregos do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
2. 
2.1. A presente Ata de Registro de Pregos e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-do pelas seguintes normas: 
a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal ng 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como 
suas alterações posteriores; 
c) Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014 e pela Lei 
Complementar ng 155, de 27 de outubro de.2016; 
d) Lei Federal ng 12.527, de 18 de novembro de 2011; 
e) Decreto Federal ng 3.555, de 08 de agosto de 2000; 
f) Decreto Federal ng 7.892, de 23 de janeiro de 2013; 
g) Decreto Federal ng 8.538, de 06 de outubro de 2015; 
h) Decreto Federal ng 9.488, de 30 de agosto de 2018. • 
i) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO e seus anexos; 
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j) Instrução Normativa n2  005/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro de boa pratica; 
k) demais normas regulamentares aplicáveis h. matéria; 
1) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal ng 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
2.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata de Registro de Pregos e as 
disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas cláusulas. 
2.3. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do Paruá, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n2  8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n2  8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3. 
3.1. 0 prazo de validade desta Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses contados de sua publicação, vedada sua 
prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 32, inciso  III,  da Lei Federal n2  8.666/1993. 

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES  GERMS  PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES 
4. 
4.1. 0 BENEFICIÁRIO obrigar-se-6 a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de Registro de Pregos, assumindo a partir da 
sua assinatura o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do Paruá, ficando 
ainda sujeita as penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Clausulas. 
4.2. A Ata de Registro de Pregos não obriga a Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do Paruá a firmar as contratações que dela 
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação especifica para a aquisição dos Produtos pretendidos, hipótese em que 
ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições do 
licitante vencedor, consoante dispõe o artigo 16, do Decreto Federal n2  7.892/2013. 

CLAUSULA SEXTA - DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
5. 
5.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Pregos serão formalizadas pela Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia Do Paruá por meio de Contrato Administrativo, respeitado o principio da Anualidade previsto no artigo 57, 
'caput', da Lei Federal n2  8.666/1993. 
5.2. 0 BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Pregos  sera  convocado pelo Gestor do Contrato para retirar a Nota de Empenho da 
Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação, sob 
pena de decair o direito à contratação. 
5.2.1. 0 prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período quando 
solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia Do Paruá. 
5.3. É facultado à Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do Paruá, quando o BENEFICIÁRIO não comparecer, não apresentar 
todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa e a assinar o Contrato 
Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de 
classificação, uma na falta da outra, para fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo BENEFICIÁRIO, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 
5.3.1. E facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes, quando não houver opção 
decorrente do CADASTRO DE RESERVA. 
5.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, obedecida a ordem 
crescente de pregos das propostas remanescentes, para que seja obtido prego melhor. 
5.3.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa, assinar o Contrato Administrativo, sem motivo justificado e aceito 
pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do Paruá, observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções previstas na Cláusula Onze, item 11.2, desta 
Ata. 
5.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser representada por sócio que tenha poderes de 
administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
5.5. 0 BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Pregos, todas as condições de 
habilitação exigidas nesta licitação. 
5.6. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da Unido; 
b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto a Fazenda Estadual; 
c) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto a Fazenda Municipal; 
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto 6. Fazenda Municipal; 
I) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS 
6. 
6.1. Após a celebração do Contrato Administrativo indicado na Clausula anterior, cada brgao Participante deverá formalizar 
'Processo de Compra' especifico, sempre que houver necessidade de contratação, com a indicação dos Produtos que se pretende 
adquirir, observadas as normas internas pertinentes h instrução dos autos. 
6.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia do ORGA0 GERENCIADOR, a fim de obter os 
respectivos quantitativos e os valores a serem praticados. 
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6.3. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do Contrato ou Comissão de 
Fiscalização, nos termos do artigo 65 e seguintes da Lei Federal no 8.666/1993. 
6.3.1. Competirá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis. 

CLAUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
7. 
7.1. Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do Parufi, por intermédio do Órgão 
Gerenciador, promover as negociações junto ao BENEFICIÁRIO, observadas as disposições contidas no artigo 65, da Lei Federal 
no 8.666/1993. 
7.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado no mercado, a 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do Parufi deverá: 
a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de preços e sua adequação praticado no mercado; 
b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus pregos aos valores praticados pelo mercado  sera  
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 
C) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem de classificação da licitação, visando a 
igual oportunidade de negociação; 
d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE FtESERVAv!a:Pretfeitura Municipal de Santa Luzia Do Parufi poderá convocar 

. 	• as licitantes remanescentes para negociação. 
7.3. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO não puder cumprir o compromisso, 
o Órgão Gerenciador poderá: 
a) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a majoração dos pregos, devendo restar 
comprovado que o novo prego ainda é mais vantajoso h Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja 
mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do Parufi poderá convocar as licitantes 
remanescentes para negociação; 
b) No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 
7.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do Paruá deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Pregos ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8. 
8.1. 0 registro do prego do fornecedor  sell  cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Pregos; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal  rig  8.666/1993 ou no artigo 7Q, da Lei Federal 
nQ 10.520/2002. 
8.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será formalizado por despacho do Orgão 
Gerenciador da Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do  Pam&  assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
8.3. 0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará, ainda, a aplicação das penalidades 
cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
8.4. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado: 
a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 
8.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do Parufi fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DEZ - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9. 
9.1. Não será permitida adesão a ata de registro de pregos por Orgão não participante. 

CLAUSULA ONZE - DAS PENALIDADES 
10. 
10.1. 0 descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções 
previstas na Lei Federal n2  10.520/2002 e na Lei Federal n2  8.666/1993. 
10.2. Conforme previsto no Edital, caso algum licitante, injustificadamente, não comparecer ou recusar-se a assinar a Ata de 
Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, ou a assinar o Contrato e a Ordem de 
Fornecimento, ficará sujeita as seguintes penalidades: 
a) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do Parufi, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
a teor do disposto no artigo 7Q da Lei Federal no 10.520/2002; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada. 
10.3. 0 atraso injustificado na entrega ou substituição dos Produtos sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de 
mora, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos Produtos entregues com 
atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 
b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos Produtos reprovados no 
recebimento provisório ou que'apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento). 
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10.4. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do  Parma  poderá, garantida a prévia e 
ampla defesa, aplicar as seguintes sanções ao BENEFICIÁRIO, quando CONTRATADA, nas hipóteses de inexecução total ou 
parcial do Contrato: 
a) Advertência; 
b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 
02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.5. As sanções previstas nas alíneas 'a', 'c' e 'd' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea 'b'. 
10.6. Caberá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
10.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias fiteis contados da data da notificação, em conta bancária a ser 
informada pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do Paruá. 
10.8. 0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente. 
10.9. 0 licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniOão ou at6 que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, consoante previsto no artigo 7g, da Lei Pedéral ng 10.520/2002. 

CLAUSULA DOZE - DAS COMUNICAÇÕES 
11.  
11.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras contratações, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLAUSULA TREZE - DA PUBLICAÇÃO 
12.  
12.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parui fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Pregos na 
imprensa 

CLÁUSULA CATORZE - DO FORO 
13.  
13.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca de Santa Luzia Do Parufi, Estado do Maranhão para dirimir toda e 
qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Pregos e das Ordens de Fornecimento dela decorrentes. 
13.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Pregos, na presença das testemunhas abaixo 
declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão 
por bom, firme e valioso. 
Santa Luzia do Parud/MA, 22 de junho de 2022. 

FLÁVIO  JOSE  PADILHA DE ALMEIDA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRÇÃO E FINANÇAS 
SECRETARIO MUNICIPAL 

IARA ROSANI  OTT  
METALÚRGICA SILLOTT LTDA 
CNPJ: 42.531.033/0001-08 
FORNECEDOR 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código identificador: 9130121cb3b7f7d95beb513243f5f688 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO.  Ng  015/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO.  Ng  015/2022. PROCESSO LICITATÓRIO 035/2022. Após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, o(a) Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do  
Art.  13 do Decreto ng 10.024/2019, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto 6: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
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